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Considerar DESISTENTE, do cargo de Bibliotecário, 30º Edital de Convocação, 
publicado em 08/10/2021, referente ao VI Concurso Público da Fundação Municipal 
de Educação de Niterói: 
LEANDRO MARTINS COTA BUSQUET, 15ª colocação. Portaria FME/425/2022. 
Considerar DESISTENTE, do cargo de Agente de Coordenação de Turno, 30º Edital 
de Convocação, publicado em 08/10/2021, referente ao VI Concurso Público da 
Fundação Municipal de Educação de Niterói: 
PAMELA DE ANDRADE LIMA, 70ª colocação. Portaria FME/426/2022. 
Considerar DESISTENTE, do cargo de Auxiliar de Portaria – Pessoas com 
deficiência, 30º Edital de Convocação, publicado em 08/10/2021, referente ao VI 
Concurso Público da Fundação Municipal de Educação de Niterói: 
ALESSANDRO ZAPATA DOS SANTOS, 6ª colocação. Portaria FME/446/2022. 
Considerar DESISTENTE, do cargo de Auxiliar de Portaria, 30º Edital de 
Convocação, publicado em 08/10/2021, referente ao VI Concurso Público da 
Fundação Municipal de Educação de Niterói: 
WESLEY TURIBIO DA SILVA, 57ª colocação. Portaria FME/447/2022. 
LUCAS SANTOS DA SILVA, 59ª colocação. Portaria FME/448/2022. 
Considerar DESISTENTE, do cargo de Merendeiro, 30º Edital de Convocação, 
publicado em 08/10/2021, referente ao VI Concurso Público da Fundação Municipal 
de Educação de Niterói: 
ANA PAULA OLIVEIRA COUTO, 159ª colocação. Portaria FME/449/2022. 
ANA CRISTINA RODRIGUES BARBOSA, 164ª colocação. Portaria FME/450/2022. 
KLEBER HENRIQUE SEGGES DOS SANTOS ARAUJO, 172ª colocação. Portaria 
FME/451/2022. 
WANESSA DE MORAES LIMA DUARTE, 174ª colocação. Portaria FME/452/2022. 

EQUIPE DO PREGÃO/CPL 
AVISO - PREGÃO ELETRONICO – Nº 008/2021 COM SRP 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em Sessão 
Pública a partir das 13:00 horas (horário de Brasília - DF) do dia 07 de Abril de 2022, 
através do site http://www.licitacoes-e.com.br através do nº 914383. O presente 
Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de desratização, descupinização, dedetização, limpeza de caixas d’água, 
limpeza de cisternas, limpeza de caixas de esgoto e limpeza de caixas de gordura, 
conforme especificações constantes do ANEXO III - Termo de Referência do Objeto, 
relativo ao Processo nº210/1105/2021. O Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis nos sites http://www.licitacoes-e.com.br e 
http://www.educacaoniteroi.com.br. 

NITERÓI PREV 
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Ficam fixados, a contar de 14/03/2019, em R$ 6.311,32 (seis mil, trezentos e onze 
reais e trinta e dois centavos), os proventos mensais de VALCIR OLIVEIRA DOS 
SANTOS, aposentado no cargo de AUXILIAR FAZENDÁRIO, nível 02, categoria 
VI, do Quadro Permanente da Administração Direta, matrícula nº 1226.264-0, em 
face do apurado através dos autos nº 020/3838/2014, ficando consequentemente 
cancelada a apostila publicada em 15/03/2019 conforme as parcelas abaixo 
discriminadas: 
Vencimento do cargo  –  Lei n°3.365/2018,  publicada  em 21/07/2018   –   incisos I , 
II, III  e  o parágrafo único do  artigo 3º  da   Emenda  Constitucional nº 47, publicada 
em 06/07/2005..............................R$   2.063,68 
Gratificação  de   Adicional   –  35%  -  artigo 98  inciso  I e  145  da   Lei   nº  531/85,   
c/c o artigo 1º  da   Deliberação   nº  2833/72,  calculada  sobre o  vencimento  do  
cargo integral.............................................................R$ 722,29 
Adicional de Tempo Integral  – 85% -  artigo  98  Inciso   IV  e 152 da Lei nº  531/85,  
calculado Sobre o vencimento do cargo integral..............R$ 1.754,12  
Parcela de Direito Pessoal – artigo  98  inciso  II  da Lei  nº  531/85,  c/c   a  Lei  nº 
1.141/92   e  o  artigo 5º da Lei nº 1.164/93...........................R$  44,55 
Parcela de Direito Pessoal: valor de 2/3  do  símbolo CC-4 – artigo   98, inciso    II   
da Lei  nº 531/85,   c/c  artigo 17 da Lei   nº 1.164/93, publicada    em     13/02/1993, 
e em face do apurado através dos autos  nº 020/3838/2014..............R$    194,56 
Parcela  de Direito  Pessoal:  valor  de  70% de  Gratificação de Tempo Integral - –   
artigo 98,  inciso  II   da    Lei    nº  531/85,   c/c  Decreto nº 3.969/93,   publicada   em   
16/08/83, art.  17   da   Lei   nº   1.164/93,  publicada   em    13/02/1993 e  em face do  
apurado  através  dos  autos nº  020/3838/2014, calculado sobre valor do cargo 
efetivo.......................................................................................R$  1.444,57 
Parcela  de  Direito  Pessoal – valor   de   30%   de  Trabalho Técnico    Científico   -   
artigo 98, inciso  II da Lei  nº 531/85,    c/c   art.  9º  da  Deliberação nº  2937/75  e   
art. 17   da   Lei nº  1.164/93, publicada  em  13/02/1993,  e em face   do  apurado  
através dos autos  nº 020/3838/2014, calculado sobre o valor do cargo em 
omissão.......................................................................................................R$ 87,55                                                                                                         
TOTAL: ..........................R$ 6.311,32 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, a contar de 16/01/2019, em R$ 4.823,66 (quatro mil, oitocentos e vinte 
e três reais e sessenta e seis centavos), os proventos mensais de ROBERTO 
MARMELLO PINTO, aposentado no cargo de AUXILIAR FAZENDÁRIO, nível 02, 
categoria VI, do Quadro Permanente, matrícula nº 1228.723-3, em face do apurado 

através dos autos nº 020/2490/2014, ficando consequentemente cancelada a apostila 
publicada em 17/01/2019 e em 06/07/2021 conforme as parcelas abaixo 
discriminadas: 
Vencimento do cargo – Lei n° 3.365/2018, publicada  em 21/07/2018–  incisos  I, II, III 
e   o  parágrafo único  do artigo 3º da Emenda Constitucional  nº 47, publicada em      
06/07/2005...............................................R$ 2.063,68 
Adicional de Tempo de Serviço – 30% - artigo  98  inciso I e 145  da  Lei   nº  531/85,   
c/c  o    artigo  1º     da   Deliberação   nº   2833/72, calculada   sobre  o   vencimento 
do   cargo  integral....................................................................R$  619,10 
Parcela de Direito Pessoal – artigo 98 inciso II  da Lei nº 531/85, c/c a  Lei nº 
1.141/92 e o artigo 5º da Lei nº 1.164/93.............................R$   43,99 
Parcela de Direito Pessoal: valor   de    2/3 do símbolo   CC-3 – artigo   98,   inciso II  
da  Lei  nº   531/85,   c/c   artigo  17 da Lei  nº 1.164/93, publicada  em 13/02/1993, e 
em face do apurado através dos autos nº 020/2490/2014..................R$   278,72 
Parcela de Direito Pessoal: valor de 80%  de  Gratificação de Tempo Integral  –   
artigo 98,  inciso II da  Lei   nº  531/85, c/c   Decreto nº 3.969/93,  publicada em  
16/08/83, art. 17  da Lei nº 1.164/93,  publicada em 13/02/1993 e  em  face  do  


